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Administração Povular 
Rua 1) r. Afonso Pena. 228 -  ('entro Ca 	P1. IeIefa (87) 3781-1144 

('..P..1 10.132.777/0001-63 

LEI N.° 1.531/2010 

EMENTA: Atribui denominação de Prolssora 
Teima Marclei Lins Morais" à atual Rua Joào 
Pessoa, na sede deste Município. e determina 
providências pertinentes. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Canhotinho aprovou e eu, Prefeito 
Constitucional do Município de Canhotinho, Estado de Pernambuco, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica atribuída a seguinte denominação: 

LI 	1 - Fica denominada de "Rua Professora Teima Marciei Lins Morais", a atual Rita João 
Pessoa, via principal ao lado do Centro Social Urbano e em frente ao Parque Lourial 
Mendonça de Barros. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Y .  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Pre&ita-,-eqi 06 de julho de 2010. 

Porto de Barros 
Prefeito 
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